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LEI NQ 1.336/89

EUGÊNIO COLTRO, Prefeito Municipal de Sal_ 
to, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe são con
feridas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1Q - Fica a Mesa da Câmara Munici
pal de Salto autorizada a suplementar as seguintes dotações do 
orçamento vigente do Legislativo saltense :

NCZ$ 5.000,00Material de Consumo31.20 -
NCZ$ 10.000,0031.32 -
NCZ$ 30.000,0041.20 -

Outros Serviços e Encargos.....................
Equipamento e Material Permanente....

Artigo 22 - Os recursos para atender ao 
encargo de que trata o artigo anterior serão os provenientes da 
rentabilidade de importâncias ociosas aplicadas pela Câmara Muni_ 
pal no “open market”.

Artigo 32 - Esta Lei entrara em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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